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LEI COMPLEMENTAR N° 260, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

Revoga 	dispositivos 	da 	Lei 
Complementar n° 75, de 22 de dezembro 
de 2004. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica revogado o inciso III do art. 74 da Lei Complementar n° 
75, de 22 de dezembro de 2004, que "Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras providências", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 74. Constituem indenizações ao servidor: 
I — diárias: 
II — ajuda de custo; 
III — (Revogado); 
IV — vale-alimentação. 

Art. 2° Ficam revogados o caput e o parágrafo único do art. 80 da 
Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, que "Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências". 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gusta o aldasso Schramm 
Procu ador eral do Município 

Milena Tasca Gatto 
Subprocuradora-Geral do Município 
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